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Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 063, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
Decreta LUTO OFICIAL por três 
dias no Município de Central, 
Estado da Bahia. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o falecimento do(a) Servidor(a) FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, 
que, em vida, prestou grandes serviços ao Município de Central; 

 
 

RESOLVE: 
   
Art. 1° Decretar LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em virtude de ter ocorrido óbito com 
o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(ª) FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Central, Estado da Bahia. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 17 de março de 2021. 
 
 

 

 

RENATO PEREIRA DE SANTANA 
Prefeito Municipal 
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